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EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e de intimação na FALÊNCIA DE CONSTRUTORA CONCISA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
60.395.167/0001-20, na pessoa da Administradora Judicial AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
30.615.825/0001-81, representada por JOICE RUIZ BERNIER, inscrita na OAB/SP sob o nº 126.769; bem como do MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; das Fazendas Nacional, Estaduais e Municipais, na pessoa de seus respectivos 
Procuradores; e dos ocupantes do imóvel da matrícula nº 4.358 do Cartório do 6º Ofício do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição 
(Municipal de Chapada dos Guimarães e Aripuanã), Comarca de Cuiabá/MT. O Dr. João de Oliveira Rodrigues Filho, MM. Juiz de Direito da 
1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão do 
bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de CONSTRUTORA 
CONCISA LTDA. - Processo nº 0036617-04.2010.8.26.0100 - Controle nº 287/2010, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem 

DA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que, independente da realização de visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO e PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/02/2022 às 15:00h e se encerrará dia 
09/02/2022 às 15:00h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º 
Leilão, que terá início no dia 09/02/2022 às 15:01h e se encerrará no dia 16/02/2022 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 16/02/2022 às 
15:01h  e se encerrará no dia 23/02/2022 às 15:00h, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 
11.101/05. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo , 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia 
e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir 
das 14:00 horas
condições. DOS DÉBITOS - O imóvel será apregoado sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o 
arrematante for: i-) sócio da sociedade falida ou sociedade controlada pelo falido; ii-) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, 

Parágrafo Único: O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência do imóvel para seu nome, como as despesas de ITBI - Imposto 
de transmissão de bens imóveis e registro do imóvel no RGI respectivo. DA CAUÇÃO - O arrematante dos 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), deverá depositar 10% (dez por cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do 
encerramento do leilão para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente da arrematação, sendo que a quitação do preço 
deverá ocorrer em 24h (vinte e quatro horas) após o deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de indeferimento do lance, o valor 
depositado poderá ser levantando integralmente pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 

responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). 
condicionadas a análise e aprovação do I. Magistrado da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso 
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO 
- O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do 
imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 

DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br
demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o  Código de Processo Civil e o 
caput do artigo 335 do Código Penal. RELAÇÃO DO IMÓVEL: Matrícula nº 4.358 do Cartório do 6º Ofício do Registro de Imóveis da 3ª 
Circunscrição (Municipal de Chapada dos Guimarães e Aripuanã) Comarca de Cuiabá/MT, assim subdividido: IMÓVEL a) Uma área de terras 
com 9.887 hectares, situada na Gleba “São Benedito”, margem esquerda do Rio Roosevelt, Município de Aripuanã-MT, com as seguintes divisas e 

na mata, em comum com terras de Silvestre Francisco de Castro e terra de Arcenio G. de Camargo, a 14.200 m do 1º MP, com rumo magnético de 

m do 3º MP, em rumo magnético de 90º00’E. Entre o 4º e o 1º MP, a divisa natural é o Rio Roosevelt, compreendendo pastagem em capim colonião, 
com a área aproximada de 1.210 has, e o remanescente de 8.677 has, aproximadamente em matas virgens, comendo madeiras de lei, com vultoso 
potencial da industrialização em serrarias apropriadas na produção de terras trabalhadas e de laminados especiais para consumo interno e 
exportação; e IMÓVEL b) Uma Gleba de terras com a área de 9.890 has situada na “Gleba São Benedito”, margem esquerda do Rio Roosevelt, no 

sua margem esquerda, a 11.576 m do 3º MP, ao rumo magnético de 85º00’SE; do 4º ao 1º MP, acha-se como a divisa natural o Rio Roosevelt, 
compreendendo pastagem em capim colonião, com área aproximada de 1.210 has e o remanescente de 8.680 has aproximadamente em matas 
virgens, contendo madeiras de lei, com vultoso potencial de industrialização em serrarias apropriadas da produção de terras trabalhadas e de 
laminados especiais para consumo interno e exportação. Consta na Av.2 desta matrícula que a Floresta ou forma de Vegetação existente, com a 

feito qualquer tipo de exploração, a não ser mediante autorização do IBDF. O atual proprietário se obriga por si, seus herdeiros ou sucessores. 
Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos da Carta de Sentença na Falência de Construtora Concisa Ltda, Processo nº 2070/97 - A, da 40ª 

 Consta na Av.14 desta matrícula que foi 
informado que a falência da empresa CONSTRUTORA CONCISA LTDA, anteriormente tramitava perante o Juízo da 40ª Vara Cível do Foro da 
Comarca da Capital de São Paulo, nº 2070/97, atualmente tramita na 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível de São 

averbada sob nº 13. Cadastro no INCRA sob o nº 901.016.295.680-7. Valor da Avaliação do Lote: R$ 21.400.000,00 (vinte e um milhões e 

SP. OBSERVAÇÃO: 

reconhecendo a procedência do pedido de usucapião relativo a Fazenda Bom Futuro VI, localizada na Gleba São Benedito, município de 

artigo 1.238 do Código Civil e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para declarar a aquisição por 

Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca da Capital do Estado de São Paulo; vii-) Ação de Usucapião, processo nº 1047133-

Judiciais do Foro Central Cível da Comarca da Capital do Estado de São Paulo; ix-) Ação de Usucapião, processo nº 0009208-67.2021.8.26.0100; 

Central Cível da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. São Paulo, 29 de novembro de 2021. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. 
Dr. João de Oliveira Rodrigues Filho, Juiz de Direito.

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO 
FORO CENTRAL - SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Cuiabá/MT, 10 de Dezembro de 2021.

NOVANCE PARTICIPAÇÕES E INCORPORAÇÃO LTDA, CNPJ (Cadastro Nacional  de Pessoas 
Jurídicas) nº  15.185.482/0001-79, empresa proprietária do terreno com área total 19.182,00 (de-
zenove mil e cento e oitenta e dois) metros quadrados, situado na Avenida do Newton Rabello de 
Castro, Loteamento Pedra 90, Área  “a”  Remanescente, Cuiabá/MT, onde edifi cou o CONDOMINIO 
RESIDENCIAL VILLAGGIO DI PIETRA, serve do presente para informar Vossa Senhoria para parti-
cipar da Assembleia Geral ordinária de Instalação do CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGGIO 
DI PIETRA, que se realizará no dia 17 de dezembro de 2021 (sexta feira), no Condomínio Residen-
cial VILLAGGIO DI PIETRA, ás 19:00 horas, em primeira convocação, contando com a presença de 
pelo menos 2/3 (dois terços) dos Condôminos, ou ás 19:30 horas em segunda convocação, no mes-
mo dia e local, com qualquer numero de presentes, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Instalação do Condomínio;
2. Aprovação da Convenção de Condomínio e Regimento Interno conforme apresentado;
3. Valor da quota condominial e data do 1º Vencimento;
4. Fixação do valor da Remuneração do Sindico;
5. Eleição de Sindico e Conselho Fiscal;
6. Assuntos Relacionados à entrega das áreas comuns e unidades privativas;
7. Apresentação das Empresas.
OBS: CONSIDERANDO AS MEDIDAS EMERGENCIAS E TEMPORARIAS DE PREVENÇÃO AO 
CONTAGIO PELO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19) NO AMBITO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ-
-MT, NO HORARIO QUE O CONDOMINIO SE DIRIGIE ATÉ A ASSEMBLEIA COM NO MÁXIMO. 1 
(UM) REPRESENTANTE POR UNIDADE AUTÔNOMA, DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE ESTAR 
COM MASCARA, BEM COMO ATENTAR PARA O DISTANCIAMENTO SOCIAL DE 1,5M (UM 
METRO E MEIO) ENTRE UMA PESSOA E OUTRA. O CONDOMINIO DISPONILIZARÁ ÁLCOOL 
GEL  PARA MEDIDAS DE SEGURANÇA.
É lícito aos ADQUIRENTES, se fazerem representar na Assembleia ora convocada por procurador, 
munido com procuração especifi ca (Art. 653 do Código Civil) para aquela ocasião, em que haja 
assinatura reconhecida por autenticidade em cartório.
Ressaltamos que a ausência de Vossa Senhoria implicará em aceitação tácita quanto aos assuntos 
que forem tratados e deliberados.

Sem mais para o momento
Atenciosamente.

NOVANCE PARTICIPAÇÕES E INCORPORAÇÃO LTDA
CNPJ: 15.185.482/0001-79

AVISO DE REVOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.  46/2021

Objeto: Contratação De Empresa Especializada E/Ou Profi ssional Na Prestação 
De Serviços Médicos Especializados Em Mastologia, De Forma Complementar 
Aos Serviços Oferecidos No Município De Rondonópolis/Mt, Conforme Termo 
De Referência Anexo Encaminhado Pela Secretaria Municipal De Saúde. O 
Prefeito Municipal De Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Of cio n.  3540/DAF/SMS/2021, da Secretaria 
Municipal de Sa de, torna p blico, a quem interessar, a Revogação Do Processo De 
Inexigibilidade De Licitação Em Epígrafe, nos termos do artigo 49 da Lei n.  8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e conforme Pedido de Revogação da 
Secretaria Municipal de Sa de atrav s do of cio 3540/DAF/SMS/2021. Publique-
se no trio desta Prefeitura, Di rio Ofi cial do Munic pio  DIORONDON, no 
jornal de circulação local Jornal Estadão Mato Grosso, no Di rio Ofi cial Eletrônico 
dos Munic pios e no Di rio Ofi cial de Contas, para ci ncia de todos os interessados 
observadas as prescrições legais. 

Rondon polis-MT, 15 de Dezembro de 2021.

José Carlos Junqueira De Araújo
Prefeito Municipal

S E N A R / M T
AVISO DE ABERTURA DA CONCORRÊNCIA Nº 011/2021/SENAR/MT

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos de Engenharia para execução de todas as obras civis, serviços 
diversos e sistemas de instalações destinados à REFORMA INTERNA 
DA SEDE do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso 
– SENAR/MT, com fornecimento de material, mão-de-obra, ferramental e 
todos equipamentos necessários à plena realização dos serviços, conforme 
condições, quantidades e especifi cações constantes neste Edital e seus 
anexos.
Data: 25/01/2022
Horário: 08h:30min (horário local).
Local da Audiência Pública: Sede Temporária do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural do Estado de Mato Grosso – SENAR-MT – Rua I, 
nº 300, Quadra 17-A, Lotes 6-7, Parque Eldorado, Bairro Alvorada, CEP 
78048-832, Cuiabá-MT.
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franqueada 
aos interessados no site http://www.sistemafamato.org.br/portal/senar/
licitacao_lista.php e na sede do SENAR/MT – Assessoria de Licitações e 
Contratos.
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Presidente: Natanael Marques de Alcantara
Ordenador de Despesas: Normando Corral

AVISO DE ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2021 SENAC-AR/MT

LICITAÇÃO Nº 912034

A Administração Regional do SENAC/MT, em conformidade com a Resolu-
ção SENAC/DN nº 958/2012 torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, que foi publicada ERRATA referente ao PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 050/2021, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. A errata poderá ser 
visualizada através do site do SENAC/MT www.mt.senac.br e/ou no site do 
Banco do Brasil. Cuiabá/MT, 16 de dezembro de 2021.

Comissão Permanente de Licitação
SENAC-AR/MT


